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A Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Co ncurso Público e a empresa responsável pela Organização e Coordenação do 
Concurso, Consulplan Consultoria no uso das atribuições legais concedidas no Edital nº 001/2008 que normatiza o Concurso 
Público do Conselho Regional de Enfermagem, vem, após a verificação de regularidade, apresentar: 
 
 
 
 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS EM ATENDIMENTO AO ITEM 4 DO EDITAL 001/2008 
QUANTO A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO COMO PORTADORES DE NECESSIDADE ESPECIAL: 

 
“..........4.1 Os portadores de deficiência, assim entendidos aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas 
no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no presente 
concurso público, desde que a deficiência seja compatível com o cargo para o qual concorrem. 
4.1.1 Do total de vagas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por 
cento) ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência, desde que o candidato envie laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante 
do Anexo II deste Edital.  
4.1.1.1 O candidato inscrito como portador de necessidades especiais apenas terá sua inscrição deferida nesta 
condição caso envie via ECT/Correios, Laudo Médico conforme determinações do item 4.1.1 deste Edital, com data 
de postagem até o último dia de inscrições (07 de abril de 2008), caso contrário, a inscrição será indeferida como 
concorrente inscrito nesta condição.  
4.1.2 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.1.3 Considerando a existência de apenas uma vaga para provimento imediato no cargo, essa vaga não será 
destinada ao candidato portador de deficiência, regendo-se a disputa pela igualdade de condições, atendendo, 
assim, ao princípio da competitividade. Caso surjam novas vagas durante o prazo de validade do Concurso Público, 
o percentual de reserva será observado, ou seja, quando o número de vagas ofertadas for superior a 01 (uma), 
será reservado, no mínimo, 01 (uma) vaga destinada aos portadores de deficiência, conforme legislação 
vigente. 
4.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição presencial, 
conforme estipulado no item 3.3.11, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas 
alterações, caso contrário, não haverá possibilidade de deferimento da solicitação deste. 
4.3 O candidato que não solicitar a prova especial conforme item 3.3.11 deste Edital, de acordo com a sua condição, 
não a terá preparada sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida dentro 
dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
4.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida ou indeferida para concorrer na condição de 
portadores de deficiência será divulgada no site www.consulplan.net, a partir de 18 de Abril de 2008. 
4.4.1 O candidato disporá de 48 (quarenta e oito) horas a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior 
para contestar as razões do indeferimento por meio de fax ou e-mail à organizadora Consulplan Consultoria. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.5 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se classificados no Concurso 
Público, terão seus nomes publicados em lista à parte, figurando, também, na lista de classificação geral do cargo. 
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição 
via presencial, ser portador de deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta 
condição, entrar em contato com a organizadora através do e-mail atendimento@consulplan.com para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
4.6 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se convocados para a realização dos procedimentos 
pré-admissionais, deverão submeter-se à uma perícia médica, que verificará sobre a sua qualificação como portador 
de deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do 
artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99. 
4.6.1 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e 
suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6.2 O enquadramento do candidato como portador de deficiência e o grau de deficiência capacitante para o cargo 
serão definidos durante a realização da etapa de Exames Médicos Admissionais. 
4.7 A não-observância do disposto no subitem 4.6.1, a reprovação na perícia médica ou o não -comparecimento à 
perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
4.7.1 O candidato que declarar falsamente deficiência será excluído do processo, se confirmada tal situação, em 
qualquer fase deste Concurso Público, podendo responder às conseqüências legais decorrentes. 
4.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições do cargo será eliminado do Concurso Público. 
4.9 As vagas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência classificados ou aprovados 
no Exame Médico Admissional serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de 
classificação no cargo. 
4.10 Após a convocação do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência que impossibilitem a 
permanência do servidor em atividade. 
 
 

 
 



Após a verificação de regularidade, dos Portadores de Deficiência, conforme determina o item 4 do Edital 001/2008, supra 
transcrito e embasamento técnico e legal da organizadora tanto na área médica, quanto jurídico administrativa vem efetuar 
deferimento ou indeferimento preliminar das inscrições realizadas como Deficientes após análise do procedimento a ser observado 
pelos candidatos inscritos como tal, uma vez que os candidatos serão submetidos a exame médico específico a ser realizado pelo 
Conselho Regional de Enfermagem, à época da posse: 

 
 
 
 

Insc. Nome do Candidato Cargo 
Deferido (D) 

Ou 
Indeferido (I) 

25000227 Leandro dos Santos Barbosa AGENTE ADMINISTRATIVO – BELO HORIZONTE I 
25000986 Gabriel Augusto Ochoa Pinheiro AGENTE ADMINISTRATIVO – BELO HORIZONTE D 
25001012 Silvio Gonçalves de Oliveira AGENTE ADMINISTRATIVO – CADASTRO RESERVA I 
25001039 Thiago Tibério de Rezende AGENTE ADMINISTRATIVO – BELO HORIZONTE I 

 
 
É o que nos cumpre decidir e dar provimento,  
  

Belo Horizonte (MG), 17 de Abril de 2008. 
 
CONSULPLAN CONSULTORIA  
 
Comissão Especial de Concurso Público 


